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sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795906
Portaria Nº 0608/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 04 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
art. 199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual 
n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investigativa 
Nº 6936/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no relatório de 
diligência nº 07/2022, referente as suposta irregularidades no abastecimento de 
viaturas do centro de recuperação regional de abaetetuba-crraBT;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811) – Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira, (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795902
Portaria Nº 0606/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 04 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199, da lei Es-
tadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6934/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados em 
denúncia encaminhada via e- mail, no dia 13/04/2022, referente o suposto 
vazamento de dados sigilosos;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811) – Presidente, 
ElToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795898
Portaria Nº 0604/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 04 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Esta-
dual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 6932/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
no formulário de óbito e boletim de ocorrência nº 00202/2022.100728-7, 
datados de 14/04/2022, referente ao óbito de fraNciSco fErrEira liMa 
JUNior (iNfoPEN 353655), quando custodiado na central de Triagem 
Masculina de Marabá-cTMM;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795886
Portaria Nº 0605/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 04 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Esta-
dual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 6933/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
no relatório de diligência nº 13/2022/cGP/SEaP/Pa, referente à supos-
ta agressão à Pessoa Privada de liberdade MaNoEl PEdro araUJo dE 
SalES (iNfoPEN 155042), quando custodiado no centro de recuperação 
Penitenciário do Pará V- crPP V;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795888

Portaria Nº 0569/2022-cGP/seaP
Belém (Pa), 28 de abril de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6584/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas agressões físicas às 
PPl’s JoSÉ lEal caMPElo (iNfoPEN 90126), WElliGToN coElHo Pi-
NHEiro (iNfoPEN 6027) e KaSSio aNdrEWS SaNToS coSTa (iNfoPEN 
41126), fato ocorrido no centro de recuperação Penitenciário do Pará iii- 
crPP iii, no dia 24/11/2020, e após suas transferências para a cadeia 
Pública para Jovens e adultos- cPJa, no mesmo dia;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela instauração de Processo administrativa disciplinar em 
face dos servidores M.c.c. (M.f.: 80015600), c.M.a.N. (M.f.: 5947727) 
e K.S.S. (M.f.: 5926284), todos Policiais Penais, objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e/ou funcional por supostas agressões fí-
sicas aos internos JoSÉ lEal caMPElo (iNfoPEN 90126), WElliGToN 
coElHo PiNHEiro (iNfoPEN 6027) e KaSSio aNdrEWS SaNToS coSTa 
(iNfoPEN 41126), custodiados na cadeia Pública para Jovens e adultos-
cPJa, mediante os indícios de materialidade e autoria, recaindo, em tese, 
nos arts. 177, ii e Vi c/c art. 189, caput e art. 190, Vii, da lei Estadual 
5.810/1994-rJU/Pa.
coNSidEraNdo a exoneração do ex-servidor P.c.P.B. (M.f.: 5760038), a 
comissão Sindicante pugnou pelo arquivamento por perda de objeto, nos 
moldes da PorTaria 863/2019-cGP/SUSiPE;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE ProcESSo adMiNSiTraTiVo diSciPliNar em desfavor dos servido-
res M.c.c. (M.f.: 80015600), c.M.a.N. (M.f.: 5947727) e K.S.S. (M.f.: 
5926284), todos Policiais Penais, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e/ou funcional por supostas agressões aos internos JoSÉ 
lEal caMPElo (iNfoPEN 90126), WElliGToN coElHo PiNHEiro (iN-
foPEN 6027) e KaSSio aNdrEWS SaNToS coSTa (iNfoPEN 41126), 
custodiados na cadeia Pública para Jovens e adultos-cPJa. os servidores 
incorreram, em tese, em falta grave com fulcro nos arts. 177, ii e Vi c/c
art. 189, caput e art. 190, Vii, da lei Estadual 5.810/1994-rJU/Pa; dE-
TErMiNar o arQUiVaMENTo Por PErda dE oBJETo, em razão da exo-
neração do ex servidor P.c.P.B. (M.f.:5760038), em caso de retorno do 
mesmo que seja iNSTaUrado ProcESSo adMiNSiTraTiVo diSciPliNar 
em desfavor deste, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e 
funcional referente as supostas agressões aos internos da cadeia Pública 
para Jovens e adultos-cPJa. os servidores incorreram, em tese, em falta 
grave com fulcro nos arts. 177, ii e Vi c/c
art. 189, caput e art. 190, Vii, da lei Estadual 5.810/1994-rJU/Pa
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Por-
Taria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas- dGP e à comissão 
de avaliação de Estágio Probatório;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 795893
Portaria Nº 0616/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 05 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199, da lei Es-
tadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6944/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no 
termo de denúncia encaminhado pela advogada criSTiNa dE oliVEira, 
oaB/Pa 13.558, referente à servidora lotada no centro de recuperação de 
condenados de icoaraci-crci;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811)– Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira, (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795923
Portaria Nº 0617/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 05 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199, da lei Es-
tadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6945/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no 
requerimento protocolado por Policial Penal, bem como, Manifestação da 
direção do Presídio Estadual Metropolitano iii- PEM iii, referente ao su-
posto extravio de frequência do mês de março/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811) – Presidente, 
ElToN da coSTa fErrEira, (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações; 
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795924


